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0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi
das por Lei,

R E S O L V E  :

Conceder 30 (trinta) dias de férias relativas, ao 
período constante do Aviso Prévio de férias em poder do Setor 
de Pessoal, para serem gozadas do dia 03 de outubro de 1988 
à 01 de novembro de 1988 aos servidores Maria Gorete de Sene, 
Lucila Gomas da Silva, Francisco de Assis Pereira de Oliveira, 
do dia 05 de outubro de 1988 a 03 de novembro de 1988 aos se£ 
vidores Leandro Pereira de Souza, Miguel Inácio da Silva, Se
bastião Antonio, José Soares de Farias, José Francisco dos San 
tos I, João Ferreira Gonçalves, Raymundo Silva; do dia 06 de 
outubro de 1988 à OA de novembro de 1988 ao servidor David de 
Carvalho; do dia 07 de outubro de 1988 a 05 de novembro de 
1988 a servidora Maria Aparecida Ferreira; do dia 11 de outu
bro de 1988 à 09 de novembro de 1988 aos servidores José Gal- 
vão, José Benedito de Araújo, Edilon Neves da Rocha, Dulce Pib 
reira de Toledo, Evanira Aparecida de 5ant'Anna Filipini; do 
dia 13 de outubro de 1988 a 11 de novembro de 1988 a servido
ra Sandra Maria de Carvalho Bueno; do dia 17 de outubro de 
1988 à 15 de novembro de 1988 aos servidores Luiz Carlos Mol_i 
nari, Pedro José Ferreira, Jair de Souza; do dia 19 de outubro 
de 1988 a 17 de novembro de 1988 a servidora Maria Aparecida 
de Oliveira; do dia 27 de outubro de 1988 à 25 de novembro 
de 1988 a servidora Mara Damico Alves.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 07 de outubro de 1988.




